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PORTARIA Nº 16/2021 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 
 

Nomeia os membros que comporão o Fórum Municipal de Educação 
do município de Licínio de Almeida – BA. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de composição doFórum Municipal de Educação do município de 
Licínio de Almeida – BA, 
 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Fórum Municipal de 
Educação: 
 
Dirigente Municipal de Educação: Karla Mychely Teles de Miranda Santana 

Representante do Sindicato De Funcionários Públicos Municipais: Marivano Saraiva da Costa 

Representante de Professores da Rede Municipal: Erisvaldo Santos da Silva 

Representante do quadro Técnico-Administrativo das escolas: Glaizinaite Rodrigues de Souza 

Representantes dos Diretores de escolas da Rede Municipal: Nicélia Pereira da Silva Cotrim 

Coordenadora de Projetos:Valéria Trindade de Brito 

Técnico da Secretaria Municipal de Educação: Anderson de Souza Farias 

Representante da Coordenação de Gestão Pedagógica Municipal: Robson José de Souza 

Farias 

Representante da Coordenação Pedagógica Municipal: Poliana Silva de Oliveira 

Representante dos Conselhos Municipais: Maria Rosa de Carvalho Silva 

Representantes das Escolas da Rede Estadual: Clóvis Gonçalves Pessoa 

 

Art. 2º - Atribuir ao Fórum Municipal de Educação e seus respectivos membros o Papel de: 

I- Estudar e avaliar as devidas correções de todas as metas e estratégias do Plano 

Municipal de Educação; 

II- Preencher as fichas de Avaliação e Monitoramento de cada meta e estratégia que 

compõe o PME; 

III- Organização cronológica das metas mensuráveis, dispositivos legais e estratégias 

associadas e vinculação de cada estratégia a outros instrumentos de planejamento; 

IV- Definir indicador e fontes para cada meta mensurável; 

V- Para as metas sem indicador possível, preparar Notas Técnicas; 
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VI- Preparar o Relatório Anual de Monitoramento e Avaliação do PME – Plano 

Municipal de Educação e enviar à Secretaria Municipal de Educação que após 

analisado e aprovado, encaminha o documento ao Fórum Municipal de Educação; 

VII- Elaborar o Documento de Avaliação e Monitoramento do PME – versão preliminar; 

VIII- Encaminhar o documento preliminar à Secretária Municipal de Educação para 

análise e validação, esta posteriormente a versão preliminar ao referido Fórum, 

onde após Consulta Pública e Sistematização de sugestões sairá a versão final de 

Avaliação do PME; 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando todas disposições em 

contrário. 

 

Licínio de Almeida, 10 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com

